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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
AC

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: https://www.e-nfs.com.br/riobranco,
informando o código de verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

E9CF.E71D.A2A0 24/06/2019 - 16:56:33
Natureza da operação Número da Nota

Simples Nacional 389
Prestador de Serviços

  PROGRESSO DO ACRE COMUNICACOES LTDA - ME
   MACARRÃO, DO, 781,
  B JARDIM I, Telefone: 32232239.
  CEP    69907-824 - RIO BRANCO  - AC  - BRASIL
  CPF/CNPJ     05.388.848/0001-53   Inscrição Municipal   1000063
  Email    antonio@radioalvoradaac.com.br   Inscrição Estadual   0100064200171

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CYLMARA FERNANDES DA ROCHA GRIP
CPF/CNPJ 411.862.732-91
Endereço CÂMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV,   ,  GABINETE 607
Bairro , Telefone: 613215-5607.
Cep 70160-900
Cidade BRASÍLIA  - DF  - BRASIL   Inscrição Municipal

Email dep.mararocha@camara.leg.br   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES DA DEPUTADA MARA ROCHA (PSDB/AC) NO VEICULO DE
COMUNICAÇÃO RÁDIO CIDADE 107,1 FM (radiocidadeac.com.br) NO MÊS DE JUNHO DE 2019. NF
PAGAMENTO Á VISTA.

Serviço: 10.08-AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O
AGENCIAMENTO DE VEICULAÇÃO POR QUAISQUER MEIOS

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

1.500,00 1,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.500,00

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

0,00 0,00 0,00 1.500,00

Outras Informações
- NFSE é emitida com respaldo da Lei Municipal nº 2.025/2013 e Decreto Municipal
2.248/2013. 
-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC 123/Simples Nac e pago na guia DAS/Simples
- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota informada: 2,01.


